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ACÓRDÃO

AGRAVO CRIMINAL N. 0002643-15.2015.815.0000 - Comarca de Picuí/PB

Relator :Des. Joás de Brito Pereira Filho

Agravante iDjanildo Oliveira de Araújo
Advogado :Luis Agripino Ramos
Agravado Justiça Pública

AGRAVO EM EXECUÇÃO. SENTENCIADO EM REGIME
SEMIABERTO. COMETIMENTO DE FALTA GRAVE. NÃO
RECOLHIMENTO NO PERÍODO NOTURNO. ARTIGO 50,
INCISO V, DO CÓDIGO PENAL. REGRESSÃO DE REGIME
PRISIONAL. CABIMENTO. PEDIDO DE LIBERDADE

CONDICIONAL. NEGADO.

- Aexecução da pena privativa de liberdade ficará sujeita
à forma regressiva, com a transferência para regime mais
rigoroso, quando o condenado praticar crime doloso ou
falta grave. Inteligência dos artigos 50 e 118, ambos da
Lei de Execução Penal.

- O não recolhimento injustificado ao estabelecimento
prisional caracteriza violação das regras estabelecidas
para o cumprimento da pena no regime semiaberto (art.
50, inciso V, da LEP), autorizando a regressão para o
regime fechado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados:

Acorda a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime,

em negar provimento ao apelo.

-RELATÓRIO-

Trata-se de recurso de agravo interposto por Djanildo Oliveira de Araújo,
objetivando reformar a decisão do Juízo da Execução Penal da Comarca de Picuí, que,
não acolhendo pedido de livramento condicional, decretou a regressão do regime
prisional do apenado do semiaberto para o fechado, em razão do apenado deixar de se
recolher na prisão local.
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Alega o agravante que "...estava sendo barbaramente humilhado quando
se apresentava à noite para seu recolhimento é que, o Diretor da Cadeia Pública de
Picuí, determinava que ficasse despido, determinando ainda que abrisse a boca(...)".
Por isso, o apenado, ora agravante, deixou de comparecer a prisão.

0 apenado requer, portanto, que seja concedido o livramento condicional.

0 Ministério Público, por seu representante legal, contrariou o agravo,
protestando pela manutenção da sentença atacada, fls.376/379v.

Ato contínuo, o magistrado a quo, no exercício do juízo de retratação,
f1.381, manteve a decisão agravada, ascendendo, em seguida, os autos a esta egrégia
Corte.

A Procuradoria de Justiça, em parecer fls.387/390 manifestou-se pelo
desprovimento do Agravo em Execução.

É o relatório.

VOTO - Des. Joás de Brito Pereira Filho (Relator)

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

A meu ver, a pretensão defensiva não merece guarida, porquanto inexiste
qualquer irregularidade na decisão ora combatida.

Verifica-se dos autos que o apenado não cumpriu as condições inerentes ao
regime semiaberto, não apresentando razões que realmente justifiquem suas ausências.

O próprio apenado confessa que se evadiu do cumprimento da pena, pelo
único motivo de não querer se sujeitar as regras da Cadeia Pública de Picuí, que a meu
ver, são apenas meios de se melhor assegurar a integridade física dos que ali trabalham
e dos próprios apenados, não configurando constrangimento ilegal algum.

Determina o artigo 118 da Lei de Execução Penal que o regime prisional
sujeita-se à regressão quando o condenado pratica falta grave ou fato definido como
crime doloso.

Por sua vez, o artigo 50, inciso V, do mesmo diploma elenca,
taxativamente, as hipóteses que configuram falta grave, dentre as quais o
descumprimento das condições impostas.
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Embora tal dispositivo refira-se, especificamente, ao regime aberto, não há
como afastar a sua aplicação ao regime semiaberto, pois como bem ponderou o Ministro
Arnaldo Esteves Lima, por ocasião do julgamento do HC 56600/MS, "se a não
apresentação à unidade prisional configura falta grave no regime aberto ensejando a
regressão de regime, com muito mais razão o mesmo ocorre no regime semi-aberto, que
é mais gravoso".

Apesar de que se reconheça que o sistema carcerário está eivado de
mazelas, não se confere ao condenado o direito de descumprir as condições impostas,
principalmente para aquele que está no gozo do regime semiaberto.

Não obedecidas, portanto, as regras inerentes ao regime no qual se
encontrava, fica caracterizada a prática de falta grave, justificando-se, desse modo, a
regressão para o regime fechado.

Impossível, por sua vez, conceder ao recorrente o livramento condicional,
pois, como amplamente evidenciado, não cumpre o requisito subjetivo exigido para tal
benefício, qual seja, apresentar comportamento satisfatório (art.83, inciso II, do Código
Penal).

Ante o exposto, NEGO provimento ao agravo.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de Brito
Pereira Filho, relator.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior e Carlos Martins Beltrão Filho. Ausentes
justificadamente os Desembargadores João Benedito da Silva (Presidente da Câmara
Criminal) e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello
Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, Capital, aos
21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2015.

Desembargador Joás deSerlíoPereira Filho
- RELA17/ÒR-


